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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 
 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA 
(985641) 
UG: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA 
DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CREAS. 
 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 479.757,47 (quatrocentos e setenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos). 
 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 
Dia 15/05/2026 às 08:00h (horário de Brasília) 
 
FIM DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS 
Dia 02/06/2026 às 07:00h (horário de Brasília) 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 02/06/2026 às 08:00h (horário de Brasília) 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço global 
 

REGIME DE EXECUÇÃO: 
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
  

MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ECOPORANGA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

(Processo Administrativo n° 11405/2025) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES, por intermédio da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ sob o nº 44.491.527/0001-31, sediado na Av. José de Assis 

Baeta, nº 465, Centro, Ecoporanga/ES, CEP: 29850-000, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos do Decreto Municipal 10.210/2025, da Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA 

CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em lote único, formados por diversos itens, conforme planilha orçamentária 

em anexo, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem de forma global. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estejam integrados no Sistema Eletrônico BLL 

COMPRAS (Bolsa de Licitações do Brasil) (https://bll.org.br/). 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 

aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 

do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
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de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 

14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 

empresa que preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 

as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 

fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 

final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 

seguintes regras: 

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.11.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.11 

possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 

podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
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4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 

4.1.1. valor unitário e total do item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

4.1.2. Marca, quando for o caso; 

4.1.3. Fabricante, quando for o caso;  

4.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto 

Básico: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou 

inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 

do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
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da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 

da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.3. O lance deverá ser ofertado de forma global. 

5.4. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.5. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

100,00 (cem reais). 

5.7. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.8. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.9. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.9.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.9.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.9.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.9.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Equipe de Apoio, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.9.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 
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5.10. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 

o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 

de lances. 

5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.10.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.10.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.11.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.11, poderão 

os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos 

lances sucessivos. 

5.11.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/ Equipe de Apoio, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
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5.11.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.   

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/ Equipe de Apoio, no decorrer da etapa 

competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/ Equipe de Apoio persistir 

por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/ Equipe de Apoio aos participantes, no 

sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.2.2. empresas brasileiras; 

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Agente 

de Contratação/ Equipe de Apoio poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento. 

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 
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5.20.4. O Agente de Contratação/ Equipe de Apoio solicitará ao licitante mais bem classificado que, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/ Equipe de Apoio prorrogar o prazo estabelecido, a 

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/ Equipe de Apoio iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

5.22. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Equipe de Apoio verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);   

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação/Equipe de Apoio diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.4.1. contiver vícios insanáveis; 

6.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 
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6.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/ Equipe de Apoio, que comprove: 

6.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

6.6.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

6.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
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eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

6.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/ Equipe de Apoio, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas 

neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.13. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/ Equipe de Apoio analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

7.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Vale ressaltar que toda a documentação exigida, está contida no 

Termo de Referência. 

7.2.1. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 

do SICAF, assegurando aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 

sistemas. 

7.2.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 
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7.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por cópia. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

7.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 

7.9.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail educacao@ecoporanga.es.gov.br. , de modo que 

seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

7.9.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

7.10. A verificação pelo Agente de Contratação/ Equipe de Apoio, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.10.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados em sítios eletrônicos 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Agente de Contratação/ Equipe de Apoio. 
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7.11. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

7.11.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

7.12.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.12.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.13. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Equipe de Apoio poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/ 

Equipe de Apoio examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.10.1. 

7.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.16. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. a intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma motivada, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, no prazo de 30 (trinta) minutos após a declaração do vencedor do certame, sob 

pena de preclusão. 
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

(https://www.ecoporanga.es.gov.br/). 

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/ Equipe de Apoio durante o certame; 

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

9.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

9.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5. fraudar a licitação 
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9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1. advertência;  

9.2.2. multa; 

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor 

do contrato licitado. 

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a imposição de 
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penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem como pelas 

infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no 

art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 9.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da 

IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
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10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte endereço eletrônico: licitacao@ecoporanga.es.gov.br.  

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos, por si só, não suspendem o certame, ressalvada a 

possibilidade de o agente de contratação, de ofício ou a requerimento, conceder o efeito suspensivo em 

decisão fundamentada, conforme dispõe o art. 165, §3º da referida lei. 

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/ Comissão. 

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico https://www.ecoporanga.es.gov.br/. 

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

11.11.1.1. ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA - Modelo de Declaração Unificada 
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11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato 

11.11.3. ANEXO III – Projeto Básico 

11.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta de Preços 

Ecoporanga-ES, 13 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

SÔNIA MARIA MARIANO NICOLI 

Secretária Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 9.907/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

(Processo Administrativo nº 11405/2025) 

1. OBJETO 

1. O presente objeto tem por finalidade a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO 

CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS, 

LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE ECOPORANGA/ES, INCLUINDO O FORNECIMENTO DE 

TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS, INSUMOS E MÃO DE OBRA 

NECESSÁRIOS, CONFORME PROJETO BÁSICO DE ARQUITETURA, MEMORIAL 

DESCRITIVO, MEMÓRIA DE CÁLCULO E ANEXOS, PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DEMAIS DOCUMENTOS ANEXOS, ABRANGENDO A 

EXECUÇÃO INTEGRAL DE TODOS OS SERVIÇOS PREVISTOS E DAS ATIVIDADES 

ACESSÓRIAS INDISPENSÁVEIS, FICANDO A EMPRESA CONTRATADA INTEGRALMENTE 

RESPONSÁVEL PELA PREPARAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO AMBIENTE DA ORA, 

ISOLAMENTO, SINALIZAÇÃO E PROTEÇÃO DA ÁREA DE OBRA, MONTAGEM, 

MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM DO CANTEIRO, MANUTENÇÃO CONTÍNUA DA LIMPEZA, 

COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO AMBIENTALMENTE ADEQUADA DE ENTULHOS E 

RESÍDUOS PROVENIENTES DO PROCESSO DA REFORMA, BEM COMO PELA LIMPEZA 

FINAL DO IMÓVEL, GARANTINDO SUA ENTREGA EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO, 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS TÉCNICAS VIGENTES E AS ESPECIFICAÇÕES 

CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA E NOS ANEXOS”. 

 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

Obras civis públicas 
(construção) 
 
Descrição: REFORMA DO 
CENTRO DE 
REFERÊNCIA 
ESPECIALIZADO DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CREAS conforme anexos. 

UN 01 R$ 479.757,47 R$ 479.757,47 

 

1.1 Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar e será contratado através da modalidade Pregão Eletrônico, 

disputa aberta, critério de julgamento menor preço, conforme Art. 33 inciso I e Art. 56, da Lei 

14.133/2021. 
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1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 10.210 de 26 de maio de 2025. 

1.3 O prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro de 2026. 

1.4 Os arquivos do Projeto Básico de Arquitetura, Memorial Descritivo, Memória de Cálculo e anexos, 

Planilha Orçamentária, Declaração Técnica Unificada, Cronograma físico-financeiro, para referência 

de caráter obrigatório para a empresa contratada ter como base para elaboração de sua proposta e 

para tomar como requisitos necessários obrigatórios a serem executados, constam nos Anexo deste 

Termo de Referência. O arquivo em anexo do Relatório fotográfico ilustra o ambiente da instalação 

física do prédio do CREAS da reforma em questão. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 O Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS desempenha um papel 

fundamental na proteção de indivíduos e famílias que enfrentam situações de risco social, como 

violência, abuso, abandono, negligência, entre outras vulnerabilidades, os atendimentos realizados 

são essenciais para garantir a proteção, o fortalecimento de vínculos familiares e a promoção da 

autonomia dessas pessoas. São atendidas 50 indivíduos e suas respectivas famílias.  

2.2 Esses atendimentos justificam-se pela necessidade de oferecer suporte especializado, que vai além 

do atendimento básico, incluindo acompanhamento psicológico, social, jurídico e de proteção às 

vítimas de violência ou abuso. Além disso, o Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social - CREAS atua na prevenção de situações que possam agravar a vulnerabilidade social, 

contribuindo para a construção de uma sociedade mais justa e segura.  

2.3 A presença do Projeto na comunidade é imprescindível para garantir que os direitos das pessoas em 

situação de risco sejam respeitados e que recebam o apoio necessário para superar suas 

dificuldades. Assim, os atendimentos realizados são uma ação vital para promover a inclusão social, 

a proteção dos direitos humanos e o bem-estar da população atendida.  

2.4 O prédio do CREAS está localizado à Avenida José Assis Baêta, nº 269, bairro Vila Nova, município 

de Ecoporanga-ES, CEP 29.850-000, necessita de reforma total, considerando o estado atual. A 

estrutura apresenta problemas que afetam o funcionamento adequado dos serviços e a segurança 

de usuários e trabalhadores. 

2.5 Diante o exposto, a decisão de contratar uma empresa especializada no ramo da construção civil 

para a execução dos serviços de reforma do Centro de Referência Especializado de Assistência 

Social – CREAS é uma resposta direta à necessidade identificada no que diz respeito à estrutura 

física atual do imóvel do Centro de Referência Especializado de Assistência Social - CREAS que 

necessita de melhorias para suportar, de forma acessível, confortável e acolhedora o fluxo de 

atendimentos e as atividades técnicas desenvolvidas pelas equipes de servidores.  

2.6 A reforma contempla a recuperação e substituição integral de telhado, piso, revestimentos, 

instalações elétricas e hidráulicas, esquadrias, pintura, acessibilidade e adequações conforme 
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normas técnicas vigentes. Essa intervenção visa garantir condições adequadas de atendimento, 

privacidade para os acompanhamentos, conforto aos usuários e melhores condições de trabalho para 

a equipe técnica. 

2.7 Para o levantamento real das demandas foram realizadas vistorias in loco pela equipe de Engenharia 

da Prefeitura Municipal de Ecoporanga ES, em que foi elaborado RELATÓRIO FOTOGRÁFICO da 

Reforma do Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS, afim de registrar a 

estado em que se encontra a estrutura física do prédio em questão. No relatório são identificados o 

ambiente externo e interno do local, destacando reparos necessários e a necessidade de substituição 

de materiais danificados. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 A solução definida pela Administração para executar a reforma do Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS, localizado à Avenida José Assis Baêta, nº 269, bairro 

Vila Nova, município de Ecoporanga-ES, consiste na contratação de empresa especializada no ramo 

da construção civil, devidamente habilitada e tecnicamente capacitada para executar todos os 

serviços incluindo o fornecimento integral de materiais, equipamentos, ferramentas, insumos e mão 

de obra necessários, em estrita conformidade com o projeto arquitetônico, memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos anexos. A 

contratação se dará por meio de Concorrência Pública na modalidade eletrônica, devendo ser julgada 

pelo critério de menor valor. 

3.2 O contrato deverá ter a vigência de 12 (dez) meses, considerando o prazo de 06 (cinco) meses 

previsto para a realização de todas as etapas da obra e o prazo necessário para recebimento 

provisório, recebimento definitivo, pagamento e demais procedimentos necessários. A contratada 

será responsável pela garantia dos serviços e materiais utilizados pelo período de cinco anos após a 

data do recebimento definitivo.  

3.3 O ciclo de vida do objeto já se inicia com a localização do terreno e concepção do projeto, sendo esta 

uma fase importante e que deve ser realizada com atenção para que os projetos se adequem à 

necessidade que será atendida pela obra e condições das instalações do prédio. Após a realização 

desta etapa são realizados os procedimentos para contratação e só então é iniciada a execução, que 

deve seguir os requisitos definidos nos projetos, além dos contidos no termo de referência, edital de 

licitação, contrato e demais documentos e legislação pertinente. Durante a execução ainda é 

necessária a fiscalização e gestão por parte de servidores capacitados para que os objetivos de 

gestão e fiscalização sejam atingidos com sucesso. É importante pontuar que a gestão e fiscalização 

não eximem a contratada de suas responsabilidades.  

3.4 O CREAS desempenha um papel fundamental na proteção de indivíduos e famílias que enfrentam 

situações de risco social, realizando atendimento essenciais para garantir a proteção, o fortalecimento 

de vínculos familiares e a promoção da autonomia dessas pessoas. 
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3.5 A empresa contratada é responsável não apenas pela a execução dos serviços de reforma do Centro 

de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS. A contratação engloba também o 

fornecimento de todos os materiais, equipamentos, ferramentas, insumos e mão de obra necessários, 

atender as especificações presentes no projeto arquitetônico, memoriais descritivos, planilhas 

orçamentárias, cronograma físico-financeiro e demais documentos técnicos anexos. 

3.6 Nesse contexto, todos os serviços previstos no projeto, e as atividades acessórias indispensáveis, 

são atribuídos integralmente a empresa contratada, sendo esta responsável por todas as despesas 

relativas à execução da obra, preparação e organização do local, incluindo: isolamento, sinalização 

e proteção da área de obra, montagem e desmontagem do canteiro de obras, manutenção contínua 

da limpeza do ambiente da reforma, coleta, transporte e destinação ambientalmente adequada de 

entulhos e resíduos. Além da limpeza final do imóvel, garantindo sua entrega em perfeitas condições 

de uso, de acordo com as normas técnicas vigentes e especificações constantes nos anexos deste 

Termo de Referência. 

3.7 A abordagem de gestão e fiscalização do evento é parte integral da solução. Serão dois fiscais de 

contrato, sendo um fiscal técnico e um fiscal administrativo a serem designados por portaria, e a 

gestora do Contrato, a Secretária Municipal de Assistência Social. 

3.8 A presente seção descreve a solução proposta para a reforma do Centro de Referência de Assistência 

Social - CREAS, incluindo exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando 

aplicável, em conformidade com o Inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso IV da 

IN 40/2020. 

3.9 Considerando que a solução da reforma foi definida por meio das seguintes resoluções e portaria: 

3.10 Resolução CIB nº 240/2023, de 29 de maio de 2023, que pactua a alteração do Cronograma do 

Edital de Seleção para adesão de cofinanciamento para construção, reforma e/ou ampliação de 

CRAS, CREAS, Centro Pop, Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Unidade de 

Acolhimento Institucional; 

3.11 Resolução CIB nº 243/2023, de 02 de junho de 2023, que altera o Cronograma do mesmo Edital;  

3.12 Resolução CEAS/ES nº 593/2023, de 02 de junho de 2023, que aprova “ad referendum” a 

alteração do Cronograma e a supressão dos Critérios de Classificação do Edital; 

3.13 Portaria nº 066-S/2023, de 22 de agosto de 2023, que institui o repasse fundo a fundo para 

cofinanciamento da construção, reforma e/ou ampliação das unidades públicas do CRAS, CREAS, 

Centro Pop, Centro de Convivência e Fortalecimento de Vínculos e Unidade de Acolhimento 

Institucional, com objetivo de estruturar a rede socioassistencial, aprimorar a capacidade instalada e 

fortalecer o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Sustentabilidade 
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4.1.1. Esta contratação deverá observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, 

precipuamente na Lei 14.133/21, na Lei 12.305/10 (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei Estadual 

nº 9.264/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), Resolução Consema nº001/22 (Plano estadual de 

resíduos sólidos), Decreto Municipal n° 8.879/2022, Lei Municipal n° 1.932/2019 e demais legislações 

específicas, com destaque: 

I. utilização de madeira de origem comprovada (comprovação de que a madeira foi extraída 

de forma legal com a respectiva autorização do órgão competente); 

II. emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local quando 

possível; 

III. uso de cimento CP3 ou CP4, que emitem menor quantidade de CO2 na produção; 

IV. redução de resíduos, reaproveitamento e destinação adequada dos materiais recicláveis; 

V. utilização de equipamentos com baixo consumo energético, de água e baixa emissão de 

ruído; 

VI. utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor 

toxicidade; 

VII. observação das normas do INMETRO e da ISO 14000. 

VIII. Realizar a umectação do terreno para evitar a dispersão de material particulado; 

IX. Realizar o gerenciamento adequado dos resíduos gerados durante a execução das obras, 

conforme a Lei Federal n° 12.305/2010, Lei Municipal n° 1.932/2019 e Resolução 307, de 

05 de julho de 2002; 

X. A empresa deverá possuir as licenças ambientais condizentes com a sua atividade e estar 

em dia com as respectivas licenças. 

4.1.2. A Contratada deve realizar a manutenção contínua da limpeza, coleta, transporte e destinação 

ambientalmente adequada de entulhos e resíduos provenientes do processo da reforma, bem como pela 

limpeza final do imóvel, garantindo sua entrega em perfeitas condições de uso, em conformidade com as 

normas técnicas vigentes. 

4.2 Subcontratação 

4.2.1. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e expressa da 

contratante, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de 

atividades-meio e/ou de serviços em atraso. 

4.2.2. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pela contratante, da 

documentação do pretendente subcontratado, indicada no edital para habilitação, que deverá ser 

apresentada com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  
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4.2.3. Conforme art. 122, §1º, da Lei 14.133/21, o contratado deverá apresentar à Administração 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 

autos do processo correspondente. 

4.2.4. § 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

4.3 Garantia da contratação 

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.3.2. A contratada poderá escolher uma das modalidades previstas no Art. 96 da Lei 14.133/2021. 

4.3.3. O valor da garantia será correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

4.3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

4.4. Vistoria 

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e características do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07:00 horas às 17:00 horas, devendo ser agendada 

previamente.   

4.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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4.5 ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

4.5.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na contratação 

original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

4.5.2. A contratada deverá possuir capacidade técnica operacional comprovada, devendo 

apresentar atestado(s) de capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica, comprovando experiência 

prévia em reformas de edificações públicas ou privadas, execução de serviços compatíveis em 

quantidade, complexidade e características técnicas compatíveis com o objeto e os anexos deste Termo 

de Referência. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 Condições de execução 

5.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.3 O início da execução do objeto se dará a partir da emissão da ordem de serviço, no prazo de até 15 

dias após assinatura do contrato; 

5.4 Cronograma de execução: 

5.4.1. Serviços preliminares: prazo previsto de 3 meses  

5.4.2. Instalação do canteiro de obras: prazo previsto de 1 mês 

5.4.3. Esquadrias de madeira: prazo previsto 2 meses  

5.4.4. Esquadrias de metálicas: prazo previsto 2 meses  

5.4.5. Vidros e espelhos: prazo previsto de 1 mês  

5.4.6. Cobertura: prazo previsto de 4 meses  

5.4.7. Tetos e forros: prazo previsto de 2 meses  

5.4.8. Instalações elétricas: prazo previsto de 1 mês  

5.4.9. Revestimento de paredes: prazo previsto 3 meses ( 

5.4.10. Aparelhos hidrossanitários: prazo previsto 1 mês  

5.4.11. Aparelhos elétricos: prazo previsto 2 meses  

5.4.12. Pintura: prazo previsto de 4 meses  

5.4.13. Serviços complementares externos: prazo previsto 2 meses  
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O cronograma dos serviços a serem executados considera o tempo total de execução de 06 (seis) meses, 

sendo que o arquivo em anexo Cronograma Físico – Financeiro apresenta os serviços a serem executados 

em concomitância, no período de 06 (seis) meses. 

 

5.5 Materiais a serem disponibilizados: 

5.5.1. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades que atendam aos projetos 

de engenharia. 

5.5.2. A contratada deverá, ainda, disponibilizar EPI’s adequados para seus funcionários conforme 

legislação pertinente. 

5.6 Ferramentas 

5.6.1. As ferramentas deverão ser apropriadas ao uso a que se destinam, proibindo-se o emprego as 

defeituosas, as danificadas ou as improvisadas. Os trabalhadores deverão ser instruídos e treinados para 

utilização segura e adequada das ferramentas. As ferramentas manuais não deverão ser abandonadas 

sobre passagens, escadas, andaimes e superfícies de trabalho, devendo ser guardadas em locais 

apropriados. 

5.6.2. As ferramentas pneumáticas portáteis deverão possuir dispositivos de partida instalados de 

maneira a reduzir, ao mínimo, a possibilidade de funcionamento acidental. A válvula de entrada de ar 

deverá fechar-se automaticamente quando cessar a pressão da mão do operador sobre o dispositivo de 

partida. As mangueiras e conexões deverão resistir às pressões de serviços, permanecendo firmemente 

presas aos tubos de saída e afastadas das vias de circulação. 

5.6.3. As ferramentas de equipamentos pneumáticos portáteis deverão ser retiradas manualmente 

e nunca pela pressão do ar comprimido. 

5.6.4. Os dispositivos de partida das ferramentas elétricas deverão ser colocados de modo a reduzir 

o risco de funcionamento acidental. A tensão máxima utilizável pelas ferramentas elétricas portáteis será 

de 250V. As ferramentas elétricas portáteis deverão ter a carcaça ligada à terra, exceto as de dupla 

isolação. É proibida a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de corrente. 

5.7 Máquinas e equipamentos  

5.7.1. Deverão ser inspecionados semanalmente, dispensando-se especial atenção a freios, mecanismo de 

direção, cabos de tração, sistema elétrico e outros dispositivos de segurança. 

5.7.2. As inspeções deverão ser registradas em livro próprio, com indicação da pessoa que a 

realizou, data das falhas observadas e das medidas corretivas adotadas, ficando este livro à disposição 

da fiscalização. 
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5.7.3. Os equipamentos utilizados nas construções deverão ser adquiridos ou montados com todos 

os dispositivos de segurança. Deverão ser protegidas todas as partes móveis dos motores, transmissões 

e partes perigosas das máquinas que estejam ao alcance dos trabalhadores. As serras circulares 

deverão ter coifas de proteção do disco e lâmina separadora, além de outros dispositivos de segurança 

exigidos. 

5.8 Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.8.1. A execução deverá obedecer às normas técnicas e jurídicas aplicáveis. 

5.8.2. Local e horário da prestação dos serviços; 

5.8.3. Os serviços serão prestados no Município de Ecoporanga – Sede, no Centro de Referência 

Especializado de Assistência Social – CREAS no endereço: Avenida José Assis Baêta, nº 269, bairro 

Vila Nova, município de Ecoporanga-ES. 

5.8.4. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Para o cumprimento do prazo estabelecido, 

os serviços deverão ser executados durante o horário normal do expediente (das 7:00h às 17:00h), 

somente em situações excepcionais aos finais de semana, feriados e eventualmente no período noturno. 

A critério da administração poderá ser estendido o horário, caso seja comprovada a necessidade e 

autorizado pelo agente fiscalizador do Contrato. 

5.8.5. Especificação da garantia do serviço e dos materiais 

5.8.6. O prazo de garantia da obra deverá ser, no mínimo, de 5 (cinco) anos, contado da data da 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo da obra. Neste prazo a contratada deverá garantir a 

solidez e segurança dos materiais e dos serviços executados e a funcionalidade da construção do bem 

imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela 

reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessária conforme Lei Federal 

14.133/2021 Art. 140: 

5.8.7. § 6º Em se tratando de obra, o recebimento definitivo pela Administração não eximirá o 

contratado, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, admitida a previsão de prazo de garantia superior no 

edital e no contrato, da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos 

serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação 

do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável 

pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição necessárias. 

5.8.8. Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 

características do objeto. 
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5.8.10. Após o término da reforma, a empresa será responsável pela limpeza das instalações físicas 

do local da reforma.  

5.8.11. A contratada deverá cumprir fielmente todas as condições estabelecidas neste pedido, 

realizando os serviços contratados com esmero e perfeição, executando-os sob sua inteira 

responsabilidade. 

5.8.12. A empresa deverá responsabilizar-se por todas as reclamações e arcar com os ônus 

decorrentes das ações judiciais por prejuízos havidos e originados da execução de suas obrigações 

contratuais e que possam ser erguidas contra a contratante por terceiros. 

5.8.13. Poderá haver exigências da contratante quanto à execução dos serviços e essas deverão ser 

acatas pela contratada. 

5.8.14. A contratada será responsável pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 

os artigos 12,13,18 e 26 do código de defesa do consumidor (Lei nº. 8.078 de 1990). 

5.8.15. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, o produto/serviço com avarias ou defeitos. 

5.8.16. A administração deverá ser comunicada, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis que 

antecede a data da entrega, sobre os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com 

a devida comprovação. 

5.8.17. Durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, a 

contratada não poderá subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no termo de referência ou na minuta do contrato. 

5.8.18. Todos os itens da listagem presentes nos anexos do Termo de Referência e seus anexos são 

de caráter obrigatório e no caso de substituição deverá ser feita uma solicitação formal protocolada, de 

forma antecipada à mudança requerida, aos fiscais e ao Gestor do Contrato.  

5.9 Constituem obrigações do contratante:  

5.9.1. Efetuar os pagamentos devidos à contratada, na forma convencionada no instrumento contratual, dentro 

do prazo previsto, desde que atendidas às formalidades necessárias;  

5.9.2. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seu serviço 

dentro das normas estabelecidas no contrato;  

5.9.3. Comunicar à contratada, as possíveis irregularidades detectadas na execução do serviço 

contratado. 
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6. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 FISCALIZAÇÃO TÉCNICA E ADMINISTRATIVA 

6.2 A Secretaria de Assistência Social será responsável pela gestão e fiscalização do contrato. Deverão 

ser designados um fiscal técnico e um fiscal administrativo, devendo estes anotarem em registro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, permitida a contratação de terceiros 

para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

6.3 Deverá ser exigido da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, 

constantes das cláusulas do contrato e demais condições do Edital da Licitação e seus anexos, 

planilhas, cronogramas etc.  

6.4 Se for o caso, os fiscais deverão comunicar à Administração a necessidade de alterações do 

quantitativo do objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente ou 

outro qualquer, que possa comprometer a execução contratual e seu efetivo resultado ou o 

fornecimento de produtos quando não expressamente autorizadas para tal, no edital ou contrato.  

6.5 Comunicar – por escrito – ao responsável qualquer falta cometida pela empresa.  

6.6 As(Os) servidores(as) designados(as), atuarão como fiscais do presente contrato, acompanhando a 

execução do mesmo, conforme as previsões e determinações da Lei 14.133/2021.  

6.7 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8 GESTOR DO CONTRATO 

6.9 Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, administrar 

o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua finalização, em 

aspectos gerenciais, especialmente: 

6.10 manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato; 

6.11 controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida; 
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6.12 manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso; 

6.13 prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, bem 

como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados; 

6.14 avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente; 

6.15 analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

6.16 acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado; 

6.17 decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o Termo 

de Suspensão; 

6.18 adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 

na legislação de regência; 

6.19 aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no Decreto Municipal n° 9.378/2023; 

6.20 analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for o 

caso; 

6.21 incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias ao 

pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao setor 

responsável; 

6.22 acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando for 

o caso, respeitando a competência do exercício; 

6.23 efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas municipais, quando couber, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP); 
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6.24 realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato nos 

sistemas municipais e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando saldo e 

informando o encerramento do instrumento contratual; 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto se dará por meio das medições realizadas periodicamente pelos 

responsáveis pela fiscalização do contrato, que deverão elaborar relatório contendo todas as 

informações referentes às medições, contendo, inclusive, memórias de cálculo; 

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.3 não produzir os resultados acordados, 

7.4 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

7.5 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 

com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.6 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.7 Forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento com base no resultado, conforme 

as seguintes diretrizes, no que couber: As medições serão realizadas conforme estabelecido no 

cronograma físico-financeiro  

7.8 Método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação às 

especificações técnicas e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento provisório: A 

fiscalização realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 

técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade 

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões 

finais que se fizerem necessários. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  

7.9 Método de avaliação da conformidade dos produtos e dos serviços entregues com relação aos termos 

contratuais e com a proposta da contratada, com vistas ao recebimento definitivo: Inspeção técnica 

dos serviços executados. 

7.10 O pagamento será em parcelas, com base em medições, realizadas em cada etapa da obra, 

mediante o fornecimento de NOTA FISCAL ELETRÔNICA juntamente com a comprovação da 

mailto:licitacao@ecoporanga.es.gov.br


Prefeitura de Ecoporanga 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

UNIDADE CENTRAL DE COMPRAS 
   CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

ID CIDADES: 2026.025E0600002.01.0001 

Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 20 – Centro – Ecoporanga – ES – E-mail: licitacao@ecoporanga.es.gov.br                                 Página | 35  
 

regularidade fiscal exigidos pelo art. 68 da Lei nº 14.133/2021. Estes documentos depois de 

conferidos e visados, serão encaminhados para liquidação e pagamento, após a respectiva 

apresentação. 

7.11 A periodicidade das medições será de acordo com o Cronograma Físico – Financeiro, anexo a 

este Termo de Referência, sendo que as solicitações das medições para os pagamentos devem ser 

feitas pela contratada, via protocolo digital, junto ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de 

Ecoporanga, localizado na Rua Suelon Dias Mendonça, nº 20, Centro, Ecoporanga/ES, das 07:00h 

às 11:00h e de 13:00h às 17:00h de segunda-feira à sexta-feira. 

7.12 A NOTA FISCAL ELETRÔNICA deverá conter o mesmo CNPJ e razão social apresentados 

quando na proposta, assim como, o número da contratação, o (s) objeto (s), os valores unitários e 

totais. 

7.13 Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto deverá ser comunicado à 

Unidade Gestora, mediante documentação própria, para apreciação da autoridade competente. 

7.14 A Administração poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela empresa CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações. 

7.15 Para a efetivação do pagamento, a CONTRATADA deverá manter as condições relativas à 

proposta de preço e a habilitação. 

7.16 O pagamento referente ao valor da NOTA FISCAL ELETRÔNICA será feito por Ordem Bancária. 

7.17 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.18 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.19 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.20 Independentemente do percentual de tributo inserido pelo Contratado na planilha de custo, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.21 A contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR, DA DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA E 

FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1  A seleção do fornecedor será realizada por meio de um processo de licitação, conforme estabelecido 

pelas normas legais aplicáveis, incluindo a Lei 14.133/2021, através de PREGÃO ELETRÔNICO, 

sendo adotado o critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, pois trata-se de bem comum. 

8.2 Este processo será aberto, competitivo e transparente, permitindo a participação de todas as 

empresas qualificadas que atendam aos requisitos técnicos e operacionais estabelecidos no edital 

de licitação. A licitação buscará encontrar o equilíbrio entre qualidade e custo, priorizando propostas 

que ofereçam o melhor valor agregado para a administração pública. 

8.3 A capacidade técnica da empresa será avaliada com base em sua experiência prévia na operação 

de parques de diversões e eventos similares. Será necessário apresentar todas as exigências de 

habilitação e qualificações. 

8.4 A eficácia operacional será outro critério crucial na seleção do fornecedor. Isso inclui a capacidade 

de montar e desmontar o parque de diversões de forma rápida e segura, bem como gerenciar 

eficientemente o fluxo de participantes e a logística de transporte. A empresa deve demonstrar 

competência na gestão de pessoal, incluindo treinamento e supervisão de funcionários para garantir 

uma operação fluida e responsiva durante todo o evento. 

8.5 Será dada especial atenção às práticas de sustentabilidade e responsabilidade social da empresa. 

Isso inclui o uso de materiais e processos que minimizem o impacto ambiental e a adoção de políticas 

que promovam a inclusão e a equidade. Empresas que demonstrarem um compromisso genuíno com 

a sustentabilidade e a responsabilidade social terão uma vantagem competitiva no processo de 

seleção. 

8.6 A proposta financeira também será um componente importante na decisão final. Os licitantes deverão 

apresentar suas propostas de preço detalhadas, incluindo custos unitários e totais para todos os 

serviços a serem fornecidos. No entanto, a seleção não será baseada na melhor relação custo-

benefício, considerando todos os aspectos técnicos, operacionais e de sustentabilidade 

mencionados. 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

9.1 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

9.2 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 
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9.3 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.4 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

9.5 Estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.6 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

9.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz. 

9.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

9.10 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

10. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

10.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso. 

10.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
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10.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.6 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

10.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

10.8 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

10.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

10.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

11.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, 

caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, 

alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples. 

11.2 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

11.3 A empresa que se encontra em recuperação judicial deverá apresentar certidão emitida pela 

instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financeiramente 

a participar do procedimento licitatório / sentença homologatória do plano de recuperação judicial. 

11.4 Por se tratar de contratação de execução imediata, conforme texto do inciso III do art. 70 da Lei 

nº 14.133/21, será dispensado a apresentação do balanço patrimonial. 
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12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1. O custo estimado total da contratação é de o valor estimado é de R$ 479.757,47 (quatrocentos e setenta 

e nove mil setecentos e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), conforme custos unitários 

que se encontram na planilha orçamentária em anexo. 

13. SUBSTITUIÇÃO DO INSTRUMENTO DE CONTRATO POR OUTRO INSTRUMENTO HÁBIL, NOS 

TERMOS LEGAIS 
 

13.1  Nesta contratação não haverá substituição do instrumento de contrato. 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Ecoporanga poderá, 

garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

14.2  Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos. 

14.3  Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação. 

14.4  Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Prefeitura Municipal de Ecoporanga 

em virtude de atos ilícitos praticados; 

14.5  Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato; 

14.6  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

14.7  Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

14.8  Não mantiver a proposta; 

14.9  Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

14.10 Comportar-se de modo inidôneo, inclusive com a prática de atos lesivos à Administração Pública 

previstos na Lei nº 12.846/2013; 

14.11 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

14.12 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, à suspensão de licitar e 

impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal de Ecoporanga, pelo prazo de até 2 (dois) anos. 

14.13 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
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estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência 

e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo 

Disciplinar – PAD. 

14.14 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão 

seu rito normal na Prefeitura Municipal de Ecoporanga. 

14.15 O processamento do PAD não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

14.16 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a Prefeitura Municipal de Ecoporanga-ES, poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente. 

14.17 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Prefeitura Municipal 

de Ecoporanga, observado o princípio da proporcionalidade. 

14.18 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CEIS - Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas de que trata a Lei nº 12.846/2013 e no SICAF - Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores. 

14.19 Pela inexecução total ou parcial do contrato a Prefeitura Municipal de Ecoporanga poderá, 

garantido o regular processo administrativo, aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

14.20 Advertência - a ser aplicada pelo Contratante, por escrito, independente de outras sanções 

cabíveis, quando houver afastamento das condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas, inclusive das recomendações ou determinações da fiscalização da Prefeitura 

Municipal de Ecoporanga. 

14.21 Multa conforme Art. 156 da lei 14.133/2021, na seguinte forma: 

14.22 de 0,5% (meio ponto percentual) por valor mensal estimado, pelo atraso na execução do serviço, de 

descumprimento do prazo previsto; 

14.23 de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total da proposta, pelo atraso do inserimento dos 

créditos mensais; 

14.24 de 0,5% (meio ponto percentual) do valor total do contrato, no caso inexecução parcial do 

objeto contratado; 
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14.25 de 1,0% (um ponto percentual) do valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto contratado; 

14.26 O atraso superior a 05 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 

da Lei n. 14.133, de 2021. 

14.27 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura 

Municipal de Ecoporanga, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

14.28 Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, quando houver, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal de Ecoporanga ou cobrada judicialmente. 

14.29 O impedimento de licitar e a advertência poderão ser aplicadas juntamente com a aplicação de 

multa, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, ser apresentada no prazo de 

10 (dez) dias úteis a contar da notificação da instauração do processo administrativo para apuração 

de descumprimento de obrigação contratual. 

14.30 Poderá ser emitida GRU – Guia de Recolhimento da União para pagamento da multa devida 

pela contratada. 

14.31 Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pelo Contratante e comunicadas antes dos prazos de 

entrega consignados no contrato ou documento equivalente poderão, a critério deste ser isentos total 

ou parcialmente da multa. 

14.32 Além das sanções anteriormente mencionadas, poderá, ainda, ser aplicada a Declaração da 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Ecoporanga-ES e com 

Administração Pública decorrente da pratica de atos lesivos previstos na Lei de nº 12.846/13., 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre em que o 

contratado ressarcir a Prefeitura Municipal de Ecoporanga e demais requerentes pelos prejuízos 

resultantes e após o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

14.33 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de impedimento de licitar 

e contratar com a administração, a Contratada será descredenciada por igual período, sem prejuízo 

das multas previstas neste Edital, no Contrato e demais cominações legais. 

14.34 As penalidades que gerarem aplicação de multas quando inferiores ou iguais ao valor de R$ 

10,00 (dez) reais serão abonadas. 
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14.35 A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 

outras, previstas em Lei, inclusive a responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e danos 

causado à Administração. 

14.36 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

15. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os art. 96, e seguintes, da Lei nº 14.133, 

de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

15.2 A contratada poderá escolher uma das modalidades previstas no Art. 96 da Lei 14.133/2021. 

15.3 O valor da garantia será correspondente à 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

15.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

16. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

16.1 Os critérios de sustentabilidade foram analisados na Declaração emitida pela Secretaria de Meio 

Ambiente conforme consta em anexo como parte do procedimento administrativo. 

17. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

17.2 ESTRUTURAÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE ESPAÇOS FÍSICOS DA ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

OBRAS E INSTALAÇÕES 

17.3 Ficha: 1661 

17.4 Fonte: 2500  

17.5 CONTA: 4022536-9  

Ecoporanga-ES, 12 de dezembro de 2025. 

 
________________________________________ 

Arthur da Silva Ribeiro 

Auxiliar Administrativo 

Comissão de Elaboração de ETP e Termo de Referência - Portaria nº 022/2025 
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ANEXO DO TERMO DE REFERÊNCIA – MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

A empresa xxxxx, inscrita no CNPJ sob o nº xxxxxx, com sede na (o) xxxxxxxx, endereço de email xxxxxx, 

por intermédio de seu representante legal Sr. (a) xxxxx, portador (a) do documento de identidade nº xxxx, 

inscrito no CPF sob o nº xxxxx, DECLARA que: 

1- O atendimento aos requisitos de habilitação estabelecidos no Edital e seus anexos, ciente da veracidade 

das informações, conforme estabelecido no Art. 63, Inciso I, da Lei nº 14.133/2021; 

2- O cumprimento de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstos em lei e em outras normas específicas, conforme estabelecido no Art. 63, Inciso II, da 

Lei nº 14.133/2021; 

3- Que a sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

da proposta; 

4- QUANDO FOR O CASO: O conhecimento de todas as informações e condições locais para cumprimento 

dos serviços, objeto desta licitação, conforme estabelecido no Art. 67, VI da Lei nº 14.133/2021; 

5- O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, (NÃO emprega menores de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, como também menor de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade) 

6- A inexistência de fatos impeditivos para licitar ou contratar com a Administração Pública, conforme 

estabelecido na Lei nº 14.133/2021, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7- Não possuir na cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos 

do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

8- Conhecer as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s) Anexos, e que, 

concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condições 

para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 

documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação; 

9- Não possuir nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários Municipais, por 

matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por adoção, bem como não 

possuímos em nosso quadro social, nenhum servidor do município; 

10- Não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de 

cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do 

STF (Supremo Tribunal Federal); 

11- QUANDO FOR O CASO: O enquadramento na condição de microempresa/empresa de pequeno 

porte/microempreendedor individual, conforme Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e que não está 

sujeita a quaisquer dos impedimentos previstos no § 4º do referido artigo. 
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12- QUANDO FOR O CASO: Efetuará a garantia de 5,0% (cinco por cento) do valor total do contrato, através 

de uma das modalidades previstas no Capítulo II – DAS GARANTIAS, da Lei nº 14.133/2021 (observado 

o que dispõe o Termo de Referência e/ou Projeto Básico constante no Edital). 

xx de xxx de 2026. 

__________________________________ 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO II – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Processo Administrativo nº 11405/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .../2026, QUE FAZEM 

ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ECOPORANGA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E A ......  

  

A Prefeitura Municipal de Ecoporanga/ES, sediada à Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 20 – 

Centro – Ecoporanga – ES, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 27.167.311/0001-04, neste ato representado pelo 

seu Prefeito, Sr. José Luiz Mendes, nomeado por Termo de Posse, portador da Matrícula Funcional nº 407355 

e a Secretaria Municipal de Assistência Social, neste ato representado pela Secretária Municipal de 

Assistência Social, Srª. Sônia Maria Mariano Nicoli, nomeado pelo Decreto nº 9.907/2025, portador da 

Matrícula Funcional nº 40734901, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) .............................., 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ..................................., em 

............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. 

(nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 

Processo nº 11405/2025 e em observância às disposições do Decreto Municipal nº 10.210/2025, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente da Concorrência Eletrônica nº XXX/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO CENTRO 

DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS, nas condições estabelecidas 

no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. O Edital da Licitação; 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência do contrato é até 31 de dezembro de 2026.   

2.2. Os prazos de execução e vigência poderão ser prorrogados a critério das partes, em conformidade 

com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e 

XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. A subcontratação parcial dos serviços só será admitida mediante autorização prévia e expressa da 

contratante, nos seguintes limites: exclusivamente nos casos de notória especialização, execução de 

atividades-meio e/ou de serviços em atraso. 

4.2. A autorização de subcontratação estará condicionada ao exame e aprovação, pela contratante, da 

documentação do pretendente subcontratado, indicada no edital para habilitação, que deverá ser apresentada 

com antecedência mínima de 15 (quinze) dias da data prevista para início dos trabalhos.  

4.3. Conforme art. 122, §1º, da Lei 14.133/21, o contratado deverá apresentar à Administração 

documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 

do processo correspondente. 

4.4. § 3º Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de 

licitação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ ........ (...). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, inclusive BDI e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão das medições efetivadas. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Termo de Referência. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.   Durante a vigência do contrato o contratado poderá solicitar a revisão, reajuste ou 

repactuação dos preços para manter o equilíbrio econômico-financeiro obtido na licitação, mediante a 

comprovação dos fatos previstos no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n. 14.133/2021, do mesmo modo, em 

conformidade com o Decreto Municipal nº 10.210. 

7.2. Não se admitirá nenhum encargo financeiro, como juros, despesas bancárias e ônus semelhantes. 

7.3. REVISÃO de preços poderá ser feita a qualquer tempo, desde que ocorram fatos imprevisíveis ou de 

difícil previsão, devidamente demonstrados e que tenham ocorridos após apresentação da proposta, com 

objetivo de restabelecer equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, desde que devidamente 

comprovados, mediante apuração por procedimento administrativo específico instaurado pela Administração. 

7.4. Após o interregno de um ano, e indecentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice nacional de custos de construção (INCC), 

exclusivamente para as obrigações iniciadas concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Emitir a ordem de início dos serviços;  

8.1.2. Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato, para a realização do seu 

acompanhamento e fiscalização;  

8.1.3. Fornecer ao Contratado todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do 

objeto deste Contrato;  

8.1.4. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros. 

8.1.5. Comunicar por escrito e tempestivamente ao Contratado qualquer alteração ou irregularidade 

na execução deste Contrato; 

8.1.6. Comunicar ao Contratado a necessidade de substituição de qualquer profissional que não 

esteja cumprindo fielmente o presente contrato;  

8.1.7. Atestar a nota fiscal correspondente ao serviço executado, medido e aceito pelo fiscal do 

contrato;  

8.1.8. Liberar as áreas destinadas a execução da obra ou serviço;  

8.1.9. Emitir ordem de paralisação no caso de interrupção dos serviços, com a devida justificativa, 

e publicar no Diário Oficial;  
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8.1.10. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas as condições 

estabelecidas as condições previstas em cláusula contratual;  

8.1.11. Obter juntos aos órgãos competentes as licenças ambientais e autorizações necessárias à 

execução da obra/serviço contratado;  

8.1.12. Designar por portaria, o fiscal da obra e do contrato para a realização do acompanhamento e 

fiscalização. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. Das obrigações da contratada:  

9.1.1. Executar os serviços em conformidade com as normas da ABNT e as legislações existentes 

para cada caso;  

9.1.2. Realizar os serviços descritos no Memorial Descritivo, na Planilha Orçamentária e nos 

Projetos, de acordo com a melhor técnica aplicável, com zelo e diligência; 

9.1.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á integralmente por todo o serviço executado. Inclusive 

na eventualidade de haver a necessidade de retrabalhos, em especial quando daqueles não aceitos pela 

fiscalização.  

9.1.4. A CONTRATADA deverá observar e atender os planos, programas e as condicionantes 

impostas no Licenciamento Ambiental, sendo o responsável por qualquer omissão do não atendimento 

quanto as questões ambientais.  

9.1.5. Acatar as determinações do fiscal do contrato, exceto as manifestamente ilegais;  

9.1.6. Recolher taxas referentes à Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (CREA/MT) dos 

profissionais responsáveis pela obra;  

9.1.7. Comunicar à CONTRATANTE qualquer irregularidade relacionada com a execução dos 

serviços;  

9.1.8. A CONTRATADA deverá pagar seus funcionários em dia, inclusive responsabilizar-se 

exclusiva e integralmente pelo pessoal utilizado na execução dos serviços incluindo os encargos 

trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais, resultantes de vínculo empregatício. Desta 

forma, a CONTRATADA deverá arcar com todos os ônus e obrigações e em nenhuma hipótese, poderão 

ser transferidos para a CONTRATANTE. 

9.1.9. Responsabilizar-se por todas as despesas com pessoal, equipamentos, impostos, 

alimentação, transporte, material, etc.;  

9.1.10. Fornecer Equipamentos de Proteção Individual - EPI´S e Equipamento de Proteção Coletiva 

– EPC’s aos seus funcionários, e fiscalizar o uso dos mesmos. 

9.1.11. Ser responsável pelas providências administrativas relativas ao deslocamento de seus 

prepostos, terceirizados e outros encargos;  
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9.1.12. Atender a prestação dos serviços com pessoal devidamente qualificado e devidamente 

identificados, bem como, observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições 

estabelecidas entre as partes;  

9.1.13. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado;  

9.1.14. Observar rigorosamente o cronograma de execução ou outras condições estabelecidas entre 

as partes; 

9.1.15. Aceitar, nas mesmas condições iniciais do contrato, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessárias, dentro do limite permitido em lei.  

9.1.16. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução deste Contrato, não excluindo ou reduzindo a fiscalização 

ou acompanhamento pelo Contratante;  

9.1.17. Manter, durante a execução da obra, em local adequado, caçamba, para recolhimento diário 

dos entulhos provenientes da obra;  

9.1.18. O transporte de material residual para bota fora será de responsabilidade da CONTRATADA, 

não devendo esta deixar o local com qualquer resíduo de material utilizado durante a execução dos 

serviços;  

9.1.19. Executar a obra dentro do cronograma estabelecido em contrato;  

9.1.20. Ao término dos serviços, a empresa contratada deverá comunicar ao contratante para 

recebimento provisório dos serviços contratados;  

9.1.21. O recebimento definitivo ocorrerá após o saneamento das eventuais pendências relacionadas 

no recebimento provisório.  

9.1.22. Será da competência da CONTRATADA conhecer as condições do local de implantação da 

edificação e seu terreno com os seguintes objetivos: 

9.1.22.1. Inteirar-se dos projetos existentes, como um todo, estendendo a análise aos desenhos, 

memoriais descritivos e especificações e confrontando com a realidade local, a fim de alcançar a melhor 

técnica construtiva na etapa da execução da obra.  

9.1.22.2. Conhecer todas as características do local da obra e demais condicionantes visando um 

planejamento eficiente, antecipando os possíveis percalços bem como a escolha do melhor sistema 

construtivo e materiais adotados no tocante as: 

I- CONDIÇÕES do meio ambiente (solo, ventos dominantes, insolação, temperatura ambiente, 

período de estiagem, período chuvoso, intensidade pluviométrica e outros);  

II- Posturas legais relativas a critérios de segurança e à aprovação da documentação em geral nos 

órgãos competentes; 

III- Condições relativas às vias de acesso e dimensões do canteiro de serviço;  

IV- Condições topográficas e geológicas.  
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V- Condições de mercado relativas à disponibilidade de mão de obra qualificada e em quantidade 

suficiente, de materiais para construção, de máquinas e equipamentos que dependam de 

locação, tais como guinchos, guindastes, gruas, etc., e de empresas especializadas em prestação 

de serviços específicos; 

VI- Dos prazos, custos e condições dos fabricantes para aquisição dos equipamentos/materiais 

previstos nos projetos;  

VII- Das tributações referentes a importação de equipamentos, diferença de ICMS entre os Estados, 

custos de fretes;  

VIII- Disponibilidade de água potável e para uso na construção, energia elétrica, telefone, internet e 

alimentação para o canteiro de obras; 

IX- Das condições de segurança local, quanto a proteção patrimonial e dos funcionários no canteiro 

de obra;  

X- Das condições de segurança no canteiro de obras regidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego;  

XI- Não será aceita pela FISCALIZAÇÃO nenhuma reclamação ou justificativa de atraso no 

cronograma por parte da CONTRATADA motivada por qualquer dos fatores mencionados na 

alínea anterior.  

XII- Refazer a obra ou serviço, que durante o prazo de garantia, venha a apresentar defeitos 

construtivos ou quaisquer outros vícios que, venham a dificultar ou impossibilitar a sua utilização, 

desde que, para a sua ocorrência, não tenha contribuído, por ação ou omissão da 

CONTRATANTE; 

XIII- Arcar com os custos de horas extras e jornadas de trabalho em período noturno, finais de semana 

e feriados (se for o caso), respeitando o que determina a Lei nº 605/49.  

XIV- Promover treinamento dos trabalhadores para a prevenção de doenças e de acidentes no meio 

ambiente de trabalho na construção, bem como adotar medidas preventivas de segurança do 

trabalho. 

XV- Permitir a qualquer momento o acesso irrestrito no canteiro de obras, da equipe da 

FISCALIZAÇÃO.  

XVI- Manter vigias constantemente no canteiro até o recebimento da obra pela CONTRATANTE, 

inclusive em casos de paralização da obra por qualquer que seja o motivo.  

XVII- Zelar pela integridade da obra e pela boa conservação dos serviços já executados até a entrega 

da obra à CONTRATANTE.  

XVIII- Entregar a obra com todas as instalações e todos os equipamentos em perfeito funcionamento, 

inclusive com bom acabamento, sem avarias que possam afetar a utilização do mesmo.  

XIX- A empresa CONTRATADA deverá realizar o controle tecnológico e todo tipo de ensaios 

pertinentes a cada serviço necessário à implantação da atividade; 

XX- Após a conclusão dos serviços, todo o local da obra e suas vias de acesso e adjacências deverão 

ser entregues limpos, sem material excedente, bem sinalizado e pronto para o uso. 

mailto:licitacao@ecoporanga.es.gov.br


Prefeitura de Ecoporanga 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

UNIDADE CENTRAL DE COMPRAS 
   CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

ID CIDADES: 2026.025E0600002.01.0001 

Rua Suelon Dias Mendonça, nº. 20 – Centro – Ecoporanga – ES – E-mail: licitacao@ecoporanga.es.gov.br                                 Página | 51  
 

XXI- A empresa contratada deverá elaborar, ao final da obra, o relatório Final da Obra, inclusive o 

Projeto “As Built”, em conformidade com as demais normas que forem pertinentes). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha 

a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e 

de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-

los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda 

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
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10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1. A contratação conta com garantia de execução nos moldes do art. 96 da Lei nº14.133, de 2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato.  

11.2. Caberá a CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia:  

11.2.1. Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, sendo estes emitidos sob a forma escritural, 

mediantes registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus credores econômico, definido pelo Ministério da Economia.  

11.2.2. Seguro-garantia, modalidade “Seguro-garantia do Prestador de Serviço”, representado por 

apólice de seguro emitida especialmente para esse fim, devendo ter como importância segurada o valor 

nominal da garantia e como beneficiário o contratante. 

11.2.3. Fiança bancária, emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a o perar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 

155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d)  Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;   

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;   

h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 

a concorrência eletrônica ou a execução do contrato;  

i) Fraudar a concorrência eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

k) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da concorrência, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
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m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.   

12.2. A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções prevista no Art.156 da Lei n° 

14.133/2021:  

 I -Advertência;  

II- Multas, nos seguintes casos e percentuais: 

a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,5% (cinco décimos por 

cento) ao dia sobre o valor total contratado; 

b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) 

sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão 

contratual; 

c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da 

data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 

d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 30% (vinte por cento) sobre o valor total do 

mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 

e) Por descumprimento total ou parcial das cláusulas contratuais: 1% sobre o valor total do contrato por 

item descumprido, até o limite máximo de 30% do valor total do contrato, podendo a administração 

Municipal aplicar multa sobre o mesmo fato gerador a cada período de 30 (trinta dias), caso a 

contratada não regularize o cumprimento das obrigações assumidas no presente instrumento. 

III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração: 

a) Por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, 

superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 

b) Por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 02 (dois) anos; 

c) Por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 

Fornecimento: até 03 (três) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 12.1.1 Na aplicação das sanções serão considerados:  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;   

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;   

d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;   
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e) Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle.  

12.1.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  

12.1.3. A aplicação das sanções previstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  

12.1.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

12.1.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e 

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR.  

12.1.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão 

seu rito normal na unidade administrativa.  

12.1.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes 

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.   

12.1.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

12.1.9. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 
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13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.5.3. Indenizações e multas. 

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Gestão/Unidade:  

II.Fonte de Recursos:   

III.Programa de Trabalho:  

IV.Elemento de Despesa:  

V.Plano Interno:  

VI.Nota de Empenho: 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Ecoporanga/ES, para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, 

§1º, da Lei nº 14.133/21. 

Ecoporanga/ES, XX de XXXX de 2026. 

 

_________________________ 

SÔNIA MARIA MARIANO NICOLI 

Secretário Municipal de Assistência Social 

Decreto nº 9.907/2025 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

TESTEMUNHAS: 

1-______________________________________  

2-______________________________________ 
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ANEXO III – PROJETO BÁSICO 
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ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11405/2025 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2026, ÀS XXH (XX) 

NOME FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CNPJ: 

OPTANTE PELO SIMPLES? (   ) SIM   (   ) NÃO 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE:                                             CEP: 

TELEFONE EMAIL: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AG.: 

 Prezado (a), 

Tendo examinado as condições da Concorrência Eletrônica nº XXX/2026 e dos Anexos que o integram, 

para a execução da mencionada execução da obra (incluindo os materiais e serviços), nós, abaixo assinados, 

propomos executar e concluir os serviços previstos na mencionada Concorrência, pelo valor global de R$ 

XXXX (XXXX). 

A empresa XXXXX DECLARA que: 

a) Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 

gastos com transporte, condutor, combustíveis, manutenções do veículo, etc. 

b) Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

c) Prazo de início de execução dos serviços de acordo com o estabelecido no termo de 

referência (Anexo I) do edital, e o prazo de execução conforme cronograma. 

d) Que não incide nas vedações previstas na Lei Federal nº 14.133/2021. 

e) Todos os serviços serão avaliados, sob pena de rejeição de não aceite, caso não atenda as 

exigências do edital e anexo ou de má qualidade. 

 

(Local), XX/XX/2026 

 

 

_____________________________________ 

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 
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Obs.: Anexo a este documento deverão estar a Planilha Orçamentária e o Cronograma Físico-

Financeiro propostos, bem como o detalhamento do BDI, admitindo-se em sua composição 

exclusivamente os seguintes itens: garantias, risco, despesas financeiras, administração central, tributos e 

lucros.  

Serão desclassificadas as propostas que não apresentarem a composição do BDI, cronograma e planilha de 

preço, que estejam superior ao valor orçado pela administração e que estiver abaixo de 70% da média 

aritmética das propostas válidas. 
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